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CONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. FALTA SIMILITUDE FATICA.
PROVA DE CREDITO. DIPJ.

N&o & conhecido recurso especial se ndao ha similitude fatica entre acérddo
recorrido e paradigma. Os Colegiados prolatores de acérddo recorrido e do
paradigma admitiriam a comprovacdo do crédito por outros elementos de
prova, confirmando lancamentos na DIPJ, mas divergiram na conclusdo do
julgamento diante das distintas provas juntadas aos autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em n&o conhecer
do Recurso Especial. O julgamento deste processo seguiu a sistematica dos recursos repetitivos,
aplicando-se o decidido no julgamento do processo 13884.900497/2010-91, paradigma ao qual o
presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Adriana Gomes Régo — Presidente e Relatora

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: André Mendes de Moura,
Cristiane Silva Costa, Edeli Pereira Bessa, Viviane Vidal Wagner, Livia de Carli Germano,
Andrea Duek Simantob, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Caio Cesar Nader Quintella
(suplente convocado) e Adriana Gomes Régo (Presidente). Ausente momentaneamente o
conselheiro Demetrius Nichele Macei.

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatorio excertos do
relatado no Acérddo n® 9101-004.535, de 7 de novembro de 2019, que Ihe serve de paradigma.

Trata-se de processo originado por pedido de compensacdo (PERDCOMP), que
néo foi homologada pela Delegacia da Receita Federal.

O contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, decidindo a DRJ por
julga-la improcedente:
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 Não é conhecido recurso especial se não há similitude fática entre acórdão recorrido e paradigma. Os Colegiados prolatores de acórdão recorrido e do paradigma admitiriam a comprovação do crédito por outros elementos de prova, confirmando lançamentos na DIPJ, mas divergiram na conclusão do julgamento diante das distintas provas juntadas aos autos.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Especial. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 13884.900497/2010-91, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 Adriana Gomes Rêgo � Presidente e Relatora
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Edeli Pereira Bessa, Viviane Vidal Wagner, Lívia de Carli Germano, Andrea Duek Simantob, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Caio Cesar Nader Quintella (suplente convocado) e Adriana Gomes Rêgo (Presidente). Ausente momentaneamente o conselheiro Demetrius Nichele Macei.
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado  no Acórdão nº  9101-004.535, de 7 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de processo originado por pedido de compensação (PERDCOMP), que não foi homologada pela Delegacia da Receita Federal.
O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, decidindo a DRJ por julgá-la improcedente:
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
Período de apuração: 01/10/2001 a 31/12/2001
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO DE IRPJ. RETIFICAÇÃO DE DIPJ. REDUÇÃO DE PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO DE LUCRO.
Nos pedidos de repetição de indébitos e de compensação é da contribuinte O ônus de demonstrar de forma cabal e específica seu direito Creditório. A compensação de pagamento indevido de IRPJ, condiciona-se à demonstração da certeza e da liquidez do direito, O que inclui a comprovação dos motivos ensejadores de retificação de suas Declarações para reduzir o percentual de presunção do lucro, quando os documentos fiscais emitidos pela empresa contrariam tal pretensão.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/05/2005 a 31/05/2005
DIREITO CREDITÓRIO INEXISTENTE. NÃO HOMOLOGAÇÃO.
Não deve ser homologada a compensação quando inexistente O crédito informado na respectiva declaração.
O contribuinte apresentou recurso voluntário, ao qual  a Turma a quo negou provimento:
CRÉDITO. LIQUIDEZ.
O reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo.
O contribuinte foi intimado, apresentando recurso especial. No recurso, alega divergência na interpretação da lei tributária a respeito da comprovação do crédito tributário através da DIPJ, identificando como paradigma o acórdão 1302-001.540.
O então Presidente da 1ª Câmara da Primeira Seção deu seguimento ao recurso especial do contribuinte.
A Procuradoria apresentou contrarrazões ao recurso especial, pedindo não seja conhecido o recurso especial, pois dependeria da análise de provas. No mérito pede seja negado provimento ao recurso especial do contribuinte.
É o relatório.
 Conselheira Adriana Gomes Rêgo, Relatora 
Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 9101-004.535, de 7 de novembro de 2019, paradigma desta decisão.

Conhecimento:
Não conheço do recurso especial, por não vislumbrar similitude entre acórdão recorrido e paradigma.
Com efeito, o acórdão paradigma trata da possibilidade de consideração de crédito a partir de informação em DIPJ, conforme ementa (acórdão 1302-001.540):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Período de apuração: 01/05/2004 a 31/05/2004
COMPROVAÇÃO DO ERRO. VERDADE MATERIAL.
Restando comprovado pelo contribuinte o erro em que se funda o lançamento impositiva se torna sua desconsideração em prol da verdade material.
ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. VALOR CORRETO DECLARADO EM DIPJ.
O descumprimento da obrigação de retificar a DCTF não enseja a perda do direito creditório, desde que o verdadeiro valor devido possa ser confirmado pela fiscalização através de outros meios que estivessem à disposição da Fiscalização.
DIPJ É CAPAZ DE PRODUZIR EFEITOS PARA FINS DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.
A IN SRF nº 166/99 reconhece a produção de efeitos da DIPJ, para fins de restituição e/ou compensação de tributos.
Ocorre que o Colegiado prolator do acórdão paradigma considerou outros elementos nos autos, que foram determinantes para o entendimento firmado, em especial a constatação de apresentação de DCTF retificadora pelo contribuinte. Tanto assim que mencionada tal retificação em mais de um trecho do voto condutor, como também a necessidade de �comprovação por outros elementos de prova�:
Compulsando os documentos juntados aos autos, verifico que o alegado pagamento de R$ 863.327,63, foi efetivamente comprovado através da cópia do DARF em que se deu tal recolhimento (documento de fls. 19). 
Ademais, a DCTF retificadora (ainda que declarada a destempo) também encontra-se às fls 21 e seguintes, bem como a DIPJ/05, a qual comprova o prejuízo fiscal acumulado em maio de 2004, portanto confirmando que nenhum valor seria devido a título de IRPJ Estimativa. Tal DIPJ encontra-se às fls. 20 e seguintes dos autos. 
Portanto, baseando-me no princípio da verdade material, e acatando a tese de que mero erro formal no preenchimento de declaração acessória, desde que devidamente comprovada por outros elementos de prova, não teria o condão, para invalidar ou mesmo macular eventual direito creditório do contribuinte, entendo que existe o direito creditório e que este se reveste de certeza e liquidez suficientes para possibilitar a sua utilização através de Dcomp. (grifamos)
Assim, comprovado que não havia valor devido a título de IRPJ Estimativa para o período de apuração maio de 2004 e também comprovado o recolhimento de R$ 863.327,63, resta ao contribuinte um direito creditório neste mesmo valor a ser compensado, ou seja, todo este valor resta disponível para aproveitamento como crédito a favor do contribuinte, subtraindo-se,  por óbvio, as eventuais outras compensações já efetuadas. (grifamos)
Tal distinção fática me parece suficiente para justificar a conclusão jurídica distinta a que chegou � com o reconhecimento do direito creditório- , diferentemente do acórdão recorrido.
Ressalto que consta do acórdão paradigma fundamentação afastando a negativa de crédito que desconsidera dados em DIPJ:
Portanto, a Fiscalização não poderia ter limitado sua análise apenas às informações prestadas em DCTF, já que havia informações provenientes de outras declarações nos bancos de dados da Receita que permitiam a análise quanto ao crédito pleiteado. Isto é, caberia à Fiscalização, ao menos questionar a divergência existente entre as declarações (DIPJ e DCTF), cotejando-as com os lançamentos contábeis, por fim, procedendo com eventual retificação espontânea (de ofício) que se fizesse necessária.
O simples fato de haver divergências entre as informações constantes em DCTF e DIPJ, por si só, já obrigava a Fiscalização a aprofundar as suas investigações, de modo a corroborar sua convicção sobre os fatos e direito.
Assim sendo, restando incontroverso que não subsiste o ato de não-homologação de compensação que deixa de ter em conta informações prestadas espontaneamente pelo sujeito passivo em DIPJ e que confirmam a existência do indébito informado na DCOMP, mister se faz analisar se o crédito alegado pelo contribuinte reveste-se da liquidez e certeza necessárias para que a compensação pleiteada seja homologada.
Entretanto, essa não foi a razão condutora principal  do entendimento do Colegiado no acórdão paradigma, mas sim a constatação da existência do crédito, fundamentada em DCTF retificadora e demais documentos dos autos, que confirmaram o crédito pleiteado, conforme trecho acima destacado.
Em outro panorama, lembro o que consta do acórdão recorrido, conforme voto condutor:
Observo que, conforme já assinalado pela decisão de primeira instância, a DIPJ tem caráter meramente informativo, constituindo-se apenas num demonstrativo da apuração da base de cálculo, do imposto devido, e dos saldos a pagar ou a restituir de imposto, passível de verificação. Reproduzo as razões daquele acórdão recorrido, a que aqui adiro: (...)
Observo também que no caso em apreciação nesta segunda instância o recorrente não traz documentos suficientes para infirmar a conclusão da primeira instância de que não teria direito ao crédito pleiteado. 
Ao contrário. Dos documentos acostados aos autos conclui-se que o percentual aplicado para calcular o lucro presumido é o de 32%, e não o de 8% (como quer o recorrente). Isto porque, conforme as DIRFs em que figura como beneficiário, emitiu notas fiscais destacando valores de IR Retido na Fonte cujas receitas foram declaradas sob o código 1708 Remuneração serviços prestados por Pessoa Jurídica (efls. 40/41). Além disso, como já destacado, o seu objeto social à época, conforme informa o Contrato Social (efl. 14), previa exclusivamente prestação de serviço de profissão regulamentada.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso. (grifo nosso)
Tanto o Colegiado prolator do acórdão recorrido, quanto o Colegiado prolator do acórdão paradigma admitiriam a comprovação do crédito, pelo contribuinte, mas diante da distinção de provas constantes dos autos, divergiram � justificadamente � na conclusão tomada.
Portanto, não conheço do recurso especial do contribuinte.
Conclusão
Pelas razões expostas, voto por não conhecer do recurso especial.
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de em não conhecer do Recurso Especial.


(documento assinado digitalmente)
Adriana Gomes Rêgo 
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INDEBITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.

A prova do indébito tributario, fato juridico a dar fundamento ao direito de repeticdo ou
a compensacao, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou
maior que o devido.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
Periodo de apuragao: 01/10/2001 a 31/12/2001

DECLARAQL&O DE COMPENSAS}AO. PAGAMENTO INDEVIDO DE IRPJ.
RETIFICACAO DE DIPJ. REDUCAO DE PERCENTUAL DE PRESUNCAO DE
LUCRO.

Nos pedidos de repeticdo de indébitos e de compensacdo é da contribuinte O dnus de
demonstrar de forma cabal e especifica seu direito Creditério. A compensacdo de
pagamento indevido de IRPJ, condiciona-se a demonstragdo da certeza e da liquidez do
direito, O que inclui a comprovacdo dos motivos ensejadores de retificagdo de suas
Declaragfes para reduzir o percentual de presuncdo do lucro, quando os documentos
fiscais emitidos pela empresa contrariam tal pretenséo.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/05/2005 a 31/05/2005
DIREITO CREDITORIO INEXISTENTE. NAO HOMOLOGAGCAO.

N&o deve ser homologada a compensacdao quando inexistente O crédito informado na
respectiva declaragéo.

O contribuinte apresentou recurso voluntario, ao qual a Turma a quo negou
provimento:

CREDITO. LIQUIDEZ.

O reconhecimento de direito creditdrio contra a Fazenda Nacional exige liquidez e
certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo.

O contribuinte foi intimado, apresentando recurso especial. No recurso, alega
divergéncia na interpretacdo da lei tributaria a respeito da comprovagdo do credito tributario
através da DIPJ, identificando como paradigma o acérddo 1302-001.540.

O entéo Presidente da 1 Camara da Primeira Secdo deu seguimento ao recurso
especial do contribuinte.

A Procuradoria apresentou contrarrazdes ao recurso especial, pedindo nédo seja
conhecido o recurso especial, pois dependeria da analise de provas. No mérito pede seja negado
provimento ao recurso especial do contribuinte.

E o relatorio.
Voto
Conselheira Adriana Gomes Régo, Relatora

Das razdes recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acordao n° 9101-004.535, de 7 de novembro de 2019, paradigma desta
decisdo.
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Conhecimento:

N&o conhegco do recurso especial, por ndo vislumbrar similitude entre
acordao recorrido e paradigma.

Com efeito, 0 acorddo paradigma trata da possibilidade de consideracéo
de crédito a partir de informacdo em DIPJ, conforme ementa (acérddo
1302-001.540):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Periodo de apuragdo: 01/05/2004 a 31/05/2004
COMPROVACAO DO ERRO. VERDADE MATERIAL.

Restando comprovado pelo contribuinte o erro em que se funda o langamento
impositiva se torna sua desconsideracdo em prol da verdade material.

ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. VALOR CORRETO
DECLARADO EM DIPJ.

O descumprimento da obrigacdo de retificar a DCTF ndo enseja a perda do
direito creditério, desde que o verdadeiro valor devido possa ser confirmado pela
fiscalizacdo através de outros meios que estivessem a disposicao da Fiscalizagdo.

DIP) E CAPAZ DE PRODUZIR EFEITOS PARA FINS DE
RESTITUICAO/COMPENSACADO.

A IN SRF n° 166/99 reconhece a producdo de efeitos da DIPJ, para fins de
restituicdo e/ou compensacao de tributos.

Ocorre que o Colegiado prolator do acérddo paradigma considerou outros
elementos nos autos, que foram determinantes para o0 entendimento
firmado, em especial a constatacdo de apresentacdo de DCTF retificadora
pelo contribuinte. Tanto assim que mencionada tal retificacdo em mais de
um trecho do voto condutor, como também a necessidade de
“comprovagdo por outros elementos de prova”:

Compulsando os documentos juntados aos autos, verifico que o alegado
pagamento de R$ 863.327,63, foi efetivamente comprovado através da cdpia do
DARF em que se deu tal recolhimento (documento de fls. 19).

Ademais, a DCTF retificadora (ainda que declarada a destempo) também
encontra-se as fls 21 e sequintes, bem como a DIPJ/05, a qual comprova o
prejuizo fiscal acumulado em maio de 2004, portanto confirmando gue nenhum
valor seria devido a titulo de IRPJ Estimativa. Tal DIPJ encontra-se as fls. 20 e
sequintes dos autos.

Portanto, baseando-me no principio da verdade material, e acatando a tese de que
mero _erro _formal no preenchimento de declaracdo acess@ria, desde que
devidamente comprovada por outros elementos de prova, ndo teria 0 condao,
para_invalidar ou mesmo macular _eventual direito creditério do contribuinte,
entendo que existe o direito creditdrio e que este se reveste de certeza e liquidez
suficientes para possibilitar a sua utilizagdo através de Dcomp. (grifamos)

Assim, comprovado que néo havia valor devido a titulo de IRPJ Estimativa para
o0 periodo de apuracdo maio de 2004 e também comprovado o recolhimento de
R$ 863.327,63, resta ao contribuinte um direito creditério neste mesmo valor a
ser compensado, ou seja, todo este valor resta disponivel para aproveitamento
como crédito a favor do contribuinte, subtraindo-se, por dbvio, as eventuais
outras compensacdes ja efetuadas. (grifamos)
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Tal distincdo fatica me parece suficiente para justificar a conclusao
juridica distinta a que chegou — com o reconhecimento do direito
creditorio- , diferentemente do acord&o recorrido.

Ressalto que consta do acérddo paradigma fundamentacdo afastando a
negativa de crédito que desconsidera dados em DIPJ:

Portanto, a Fiscalizacdo ndo poderia ter limitado sua analise apenas as
informacdes prestadas em DCTF, jd que havia informacBes provenientes de
outras declaragdes nos bancos de dados da Receita que permitiam a analise
quanto ao crédito pleiteado. Isto é, caberia a Fiscalizacdo, ao menos questionar a
divergéncia existente entre as declaragdes (DIPJ e DCTF), cotejando-as com 0s
langamentos contabeis, por fim, procedendo com eventual retificagdo espontanea
(de oficio) que se fizesse necessaria.

O simples fato de haver divergéncias entre as informagdes constantes em DCTF
e DIPJ, por si s0, j& obrigava a Fiscalizacdo a aprofundar as suas investigacoes,
de modo a corroborar sua convicgdo sobre os fatos e direito.

Assim sendo, restando incontroverso que ndo subsiste o ato de ndo-homologacéo
de compensacdo que deixa de ter em conta informacBes prestadas
espontaneamente pelo sujeito passivo em DIPJ e que confirmam a existéncia do
indébito informado na DCOMP, mister se faz analisar se o crédito alegado pelo
contribuinte reveste-se da liquidez e certeza necesséarias para que a compensacao
pleiteada seja homologada.

Entretanto, essa nao foi a razdo condutora principal do entendimento do
Colegiado no acérdao paradigma, mas sim a constatacao da existéncia do
crédito, fundamentada em DCTF retificadora e demais documentos dos
autos, que confirmaram o crédito pleiteado, conforme trecho acima
destacado.

Em outro panorama, lembro o que consta do acérdéo recorrido, conforme
voto condutor:

Observo que, conforme ja assinalado pela decisdo de primeira instancia, a DIPJ
tem cardter meramente informativo, constituindo-se apenas num demonstrativo
da apuracdo da base de calculo, do imposto devido, e dos saldos a pagar ou a
restituir de imposto, passivel de verificacdo. Reproduzo as razBes daquele
acorddo recorrido, a que aqui adiro: (...)

Observo também que no caso em apreciagdo nesta segunda instancia o recorrente
ndo traz documentos suficientes para infirmar a concluséo da primeira instancia
de que ndo teria direito ao crédito pleiteado.

Ao contrario. Dos documentos acostados aos autos conclui-se que o percentual
aplicado para calcular o lucro presumido é o de 32%, e ndo o de 8% (como quer
0 recorrente). Isto porque, conforme as DIRFs em que figura como beneficiario,
emitiu_notas fiscais destacando valores de IR Retido na Fonte cujas receitas
foram declaradas sob o c6édigo 1708 Remuneracdo servicos prestados por Pessoa
Juridica (efls. 40/41). Além disso, como ja destacado, o0 seu objeto social a
época, conforme informa o Contrato Social (efl. 14), previa exclusivamente
prestacdo de servico de profissdo regulamentada.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso. (grifo nosso)

Tanto o Colegiado prolator do acordao recorrido, quanto o Colegiado
prolator do acorddo paradigma admitiriam a comprovacdo do crédito,
pelo contribuinte, mas diante da distin¢do de provas constantes dos autos,
divergiram — justificadamente — na concluséo tomada.
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Portanto, ndo conheco do recurso especial do contribuinte.
Concluséo
Pelas razbes expostas, voto por ndo conhecer do recurso especial.
Concluséo
Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra

correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sao aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de em ndo conhecer do
Recurso Especial.

(documento assinado digitalmente)
Adriana Gomes Régo



